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 PRESIDÊNCIA E DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Decreto-Lei n.º 119/2017
de 13 de setembro

A Fundação Rangel de Sampaio nasceu por iniciativa 
de José Maria Rangel de Sampaio, licenciado em Direito 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, 
em 1911. Durante mais de cinco décadas, o Dr. José Maria 
Rangel de Sampaio trabalhou no foro da cidade de Lisboa 
como advogado, tendo deixado praticamente toda a sua 
herança à Universidade de Coimbra, para ser aplicada pela 
sua Faculdade de Direito em instituição que se dedicasse 
ao financiamento de missões científicas de professores e 
alunos ao estrangeiro, à atribuição de bolsas de estudo a 
estudantes «pobres e distintos», à criação e manutenção 
de residências de estudantes de instalações desportivas e 
à instituição do Prémio Doutor Guilherme Moreira, de 
quem havia sido aluno.

Através do Decreto -Lei n.º 44 956, de 2 de abril de 1963, 
foi instituída, junto da Faculdade de Direito da Univer-
sidade de Coimbra, com caráter perpétuo, a Fundação 
Rangel de Sampaio. O referido diploma definia os fins da 
fundação, sujeitava -a à competência tutelar do Ministério 
da Educação, dispunha que passava a gozar de todas as 
isenções concedidas às pessoas coletivas de utilidade pú-
blica administrativa e estabelecia as linhas gerais da sua 
organização interna e da fiscalização da sua atividade.

A Fundação Rangel de Sampaio desenvolveu, desde 
então, uma relevante ação social junto de estudantes e 
professores da Universidade de Coimbra e, sobretudo, 
da sua Faculdade de Direito. Logo em 1979, a Fundação 
financiou dois blocos de residências estudantis — as resi-
dências João Jacinto — que, sucessivamente renovadas, se 
mantêm em funcionamento. A gestão dos bens da Fundação 
Rangel de Sampaio tem permitido a atribuição de bolsas a 
estudantes, o financiamento de estudos, viagens de estudo 
e missões científicas de alunos e professores, assim como 
a instituição de vários prémios escolares, para além do 
Prémio Doutor Guilherme Moreira.

Por sua vez, a Fundação Dr. José Alberto dos Reis nas-
ceu da iniciativa do Dr. Alfredo Alberto dos Reis, irmão 
daquele ilustre processualista conimbricense que, por carta 
de 10 de agosto de 1970, doou à Universidade de Coimbra, 
para a sua Faculdade de Direito, a quantia pecuniária de 
1.500.000$00, a fim de ser constituída uma fundação com 
o nome de seu falecido irmão.

Através do Decreto -Lei n.º 370/71, de 16 de julho, foi 
instituída, junto da Faculdade de Direito da Universidade 
de Coimbra, com carácter perpétuo, a Fundação Dr. José 
Alberto dos Reis. O diploma definia os fins da fundação, 
sujeitava -a à competência tutelar do Ministério da Edu-
cação, dispunha que passava a gozar de todas as isenções 
concedidas às pessoas coletivas de utilidade pública admi-
nistrativa e estabelecia as linhas gerais da sua organização 
interna e da fiscalização da sua atividade.

Artigo 14.º
Apoio técnico

O apoio técnico e financeiro à operacionalização do 
OPJP é assegurado pelo IPDJ, I. P. 

A Fundação Dr. José Alberto dos Reis desenvolveu, 
desde então, a sua atividade em obediência aos fins es-
tatutários, através da instituição, com carácter anual, do 
Prémio Doutor José Alberto dos Reis, destinado a premiar 
um aluno ou doutorando que apresente trabalho de reco-
nhecido mérito na área do Direito Processual Civil. A fun-
dação tem ainda atribuído bolsas de estudo a doutorandos 
e mestrandos da Faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, na área do Direito Processual Civil, bem como 
tem procedido à aquisição de livros desta disciplina que 
estão disponíveis e enriquecem o acervo da Biblioteca da 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra.

No âmbito do Censo das Fundações, determinado pela 
Lei n.º 1/2012, de 3 de janeiro, ambas as fundações foram 
qualificadas como fundações públicas de direito privado.

Com a superveniência da Lei -Quadro das Fundações, 
aprovada pela Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, alterada pela 
Lei n.º 150/2015, de 10 de setembro, foi suscitada a questão 
da sua qualificação jurídica junto do Conselho Consultivo 
das Fundações, nos termos e para os efeitos do disposto 
no n.º 3 do artigo 4.º da referida Lei -Quadro.

Através dos seus Pareceres n.os 5/2015, de 9 de outu-
bro, e 1/2017, de 29 de março, o Conselho Consultivo 
das Fundações pronunciou -se, com caráter obrigatório e 
vinculativo, no sentido de que quer a Fundação Rangel 
de Sampaio, quer a Fundação Dr. José Alberto dos Reis 
constituem fundações privadas.

Em cumprimento do disposto no n.º 5 do artigo 6.º da 
Lei n.º 24/2012, de 9 de julho, e tendo as fundações sido 
criadas por decreto -lei, torna -se necessário promover a alte-
ração dos diplomas de instituição, tendo em vista assegurar 
as necessárias condições para que passem a reger -se pelo 
regime próprio das fundações privadas. Assim, impõe -se 
proceder à revogação do Decreto -Lei n.º 44 956, de 2 de 
abril de 1963, e do Decreto -Lei n.º 310/71, de 16 de julho, 
salvaguardando, contudo, a atribuição da personalidade 
jurídica e do estatuto de utilidade pública a ambas as ins-
tituições e a adoção de estatutos conformes com o quadro 
legal aplicável às fundações privadas, mediante proposta 
dos órgãos próprios de cada uma das fundações.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei revoga os estatutos da Fun-
dação Rangel de Sampaio, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 44 956, de 2 de abril de 1963, e da Fundação Dr. José 
Alberto dos Reis, aprovados pelo Decreto -Lei n.º 370/71, 
de 16 de julho, e determina que os respetivos estatutos se-
jam aprovados por meio de ato administrativo da entidade 
competente para o reconhecimento das fundações, nos 
termos da Lei -Quadro das Fundações, aprovada pela Lei 
n.º 24/2012, de 9 de julho, alterada pela Lei n.º 150/2015, 
de 10 de setembro.

Artigo 2.º
Estatutos da Fundação

Os órgãos próprios da Fundação Rangel de Sampaio e da 
Fundação Dr. José Alberto dos Reis apresentam, no prazo 
de 60 dias a contar da entrada em vigor do presente decreto-
-lei, um novo texto estatutário à entidade competente para o 
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reconhecimento das fundações, nos termos dos artigos 31.º 
e 38.º da Lei -Quadro das Fundações, aprovada pela Lei 
n.º 24/2012, de 9 de julho, alterada pela Lei n.º 150/2015, 
de 10 de setembro.

Artigo 3.º
Norma revogatória

1 — São revogados o Decreto -Lei n.º 44 956, de 2 de 
abril de 1963, e o Decreto -Lei n.º 310/71, de 16 de julho, 
sem prejuízo do reconhecimento de ambas as fundações 
e da concessão do estatuto de utilidade pública, que se 
mantêm.

2 — O estatuto de utilidade pública passa a estar sujeito, 
a partir da entrada em vigor do presente decreto -lei, ao 
regime estabelecido nos n.os 5 e 6 do artigo 25.º da Lei-
-Quadro das Fundações, aprovada pela Lei n.º 24/2012, 
de 9 de julho, alterada pela Lei n.º 150/2015, de 10 de 
setembro.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

O disposto no n.º 1 do artigo anterior produz efeitos, 
relativamente a cada uma das fundações, na data da publi-
cação, no Portal da Justiça, da escritura pública contendo 
os novos estatutos, devidamente aprovados pela entidade 
competente para o reconhecimento das fundações.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
julho de 2017. — José Alberto de Azeredo Ferreira Lopes — 
Maria Manuel de Lemos Leitão Marques.

Promulgado em 4 de agosto de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 8 de agosto de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 FINANÇAS

Portaria n.º 272/2017
de 13 de setembro

A Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, alterada pela Lei 
n.º 23/2016, de 19 de agosto, aprovou o regime especial 
aplicável aos ativos por impostos diferidos que tenham 
resultado da não dedução de gastos e variações patrimo-
niais negativas com perdas por imparidade em créditos 
e com benefícios pós -emprego ou a longo prazo de em-
pregados.

Aquele regime especial criou designadamente a possibi-
lidade de conversão, em certas circunstâncias, desses ativos 
por impostos diferidos em créditos fiscais, encontrando -se 
regulamentado pela Portaria n.º 259/2016, de 4 de outu-
bro, nomeadamente, os procedimentos para o controlo e 
utilização desse crédito tributário.

Nos termos do artigo 2.º da referida Portaria, o mon-
tante do crédito tributário inscrito na declaração periódica 
de rendimentos é confirmado pela Autoridade Tributária 
e Aduaneira (AT) através de procedimento de inspeção 
tributária, o qual deve ter início no prazo máximo de três 

meses a contar do termo do prazo para a sua entrega ou, 
quando a declaração seja entregue posteriormente, a contar 
da data da entrega.

Ainda ao abrigo daquele regime especial, os acionistas 
do sujeito passivo à data da constituição dos direitos de 
conversão atribuídos ao Estado têm o direito potestativo 
de adquirir os direitos de conversão atribuídos, nos termos 
do regime, ao Estado na proporção das respetivas partici-
pações no capital do sujeito passivo.

A Portaria n.º 293 -A/2016, de 18 de novembro, veio 
regulamentar as condições e os procedimentos para o exer-
cício do direito potestativo de aquisição dos direitos de 
conversão ao Estado estabelecido no n.º 2 do artigo 10.º 
do regime especial aprovado pela Lei n.º 61/2014, de 26 de 
agosto.

Procurando harmonizar o disposto nas menciona-
das Portarias, altera -se o n.º 8 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 293 -A/2016, de 18 de novembro, no sentido de pre-
ver a constituição de um depósito a favor do Estado no 
prazo máximo de três meses a contar da confirmação da 
conversão de ativos por impostos diferidos em crédito tri-
butário prevista na Portaria n.º 259/2016, de 4 de outubro.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, nos 

termos do n.º 2 do artigo 10.º e do artigo 14.º do regime 
especial aplicável aos ativos por impostos diferidos, apro-
vado pela Lei n.º 61/2014, de 26 de agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Porta-
ria n.º 293 -A/2016, de 18 de novembro, que estabelece as 
condições e procedimentos para a aplicação do disposto no 
n.º 2 do artigo 10.º do regime especial aplicável aos ativos 
por impostos diferidos, aprovado pela Lei n.º 61/2014, de 
26 de agosto.

Artigo 2.º
Alteração ao artigo 6.º da Portaria n.º 293 -A/2016,

de 18 de novembro

O artigo 6.º da Portaria n.º 293 -A/2016, de 18 de no-
vembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — No prazo máximo de três meses a contar da con-

firmação da conversão de ativos por impostos diferidos 
em crédito tributário prevista na Portaria n.º 259/2016, 
de 4 de outubro, o sujeito passivo constitui um depósito 
a favor do Estado, em entidade a indicar pelo membro 
do Governo responsável pela área das finanças, no mon-
tante correspondente ao preço de exercício do direito 
potestativo de aquisição da totalidade dos direitos de 
conversão, o qual é reduzido, na respetiva proporção, 
sempre que haja entrega ao Estado do preço relativo aos 


